
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

 
PORTARIA Nº. 089/2016 
 
 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. SANDRA MARA MARAFON DA 

SILVA portadora do RG. 1.321.705-0 e CPF: 877.613.789-91, do cargo de Assessoria 
Jurídica de Governo. 
                  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria nº. 109/2013. 

 
Paulo Frontin, 30 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

             JAMIL PECH 
                        Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 


